
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(/' ·/, =LEI Nl1MERO 883, DE 23 DE JUNHO DE 1. 976= 
,:lj, ---==================================== 

au 
Autoriza a abertura da crédito au­
plementar e dá outras providênoiaa 

:Eu, Doutor Reg1nelt\o Pavarino, Prefeito .Mwu.cipal. de Uohoa, Es­
tado de Sã.o Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e 811 sanciono e pro­
llllÜ80 a eegiu.nte Leia 

Artigo 111. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Con­
tadoria lllun1c1pal, um crédito de CR.$35.000,oo (trinta a cineo ml / 
cruzeiros), suplementar as eegiu.ntee verbas do orçamento vigente, 

Gabinete do Prefeito e Dependência.e: 
03.07.0212-05 

3.1.2.0 - .Material de Consumo 
01 - Combwltiveie, 1ubrif1cantes 

e outros•••••••••••••••••••••••• OR.920.000,oo 

Serviço :Mu.nicipa1 de .Estradas de Rodagem: 
16.88.5342-42 

3.1.2.0 - Material de Consumo 
02 - Materiais de Obras•••••••••••••• CR.$15.000,oo 

Parágrafo lln100 - O valor do presente crédito será ooberto com.­
os recureoe provanientes da anulagã.o J;Broial das eegiu.ntaa verba.a º!: 
oamentáriae 1 

Gabinete do Prefeito e Dependênoiaa1 
03.07.0211-02 

4.1.4.0 - Jfaterial Permanente 
01 - M6veie, utensilios e aparelhos •• CR.$10.000,oo 

Servioos Municipaia: 
10.91.5751-10 

4.1.l.O - Obras PIÍblioaa 
01 - Pavimentação de Ruas 

e Avenidas•••••••••••••••••••••• OR.t25.000,oo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 211. - Eeta Lei entrará em vigor na data de aua p,.bl.ioa -ção. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de junho do 

ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 

- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 

- Secretário da Prefeitur4 -


